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Art. 15. A empresa, fundação ou autarquia poderá, me-
diante convênio com a Fazenda Pública, encarregar-se do pagamento
da prestação mensal, permanente e continuada, relativamente a seus
ex-empregados, anistiados políticos, bem como a seus eventuais de-
pendentes.

Art. 16. Os direitos expressos nesta Medida Provisória não
excluem os conferidos por outras normas legais ou constitucionais,
vedada a cumulação de quaisquer pagamentos ou benefícios ou in-
denização com o mesmo fundamento, facultando-se a opção mais
favorável.

Art. 17. Comprovando-se a falsidade dos motivos que en-
sejaram a declaração da condição de anistiado político ou os be-
nefícios e direitos assegurados por esta Medida Provisória será o ato
respectivo tornado nulo pelo Ministro de Estado da Justiça, em pro-
cedimento em que se assegurará a plenitude do direito de defesa,
ficando ao favorecido o encargo de ressarcir a Fazenda Nacional
pelas verbas que houver recebido indevidamente, sem prejuízo de
outras sanções de caráter administrativo e penal.

Art. 18. Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão efetuar, mediante comunicação do Ministério da Justiça, o
pagamento das reparações econômicas mencionadas nesta Medida
Provisória.

Parágrafo único. O recolhimento da contribuição previ-
denciária referente ao período computado para efeito de aposenta-
doria, nos termos do inciso III do art. 1" desta Medida Provisória,
poderá ser efetuado em Tarcelas, correspondentes aos meses de du-
ração da' punição.

Art. 19. O pagamento de aposentadoria ou pensão ex
cepcional--relativa aos já anistiados políticos, que vem sendo efetuado
pelo Instittito Nacional do Seguro Social e demais entidades públicas,
bem comd'per empresas, mediante convênio com o referido instituto,
será mantido, sem solução de continuidade, até a sua substituição
pelo regime de prestação Mensal, permanente e continuada, instituído
por eátá'Müdida Provisória.

' Art. 20. Ao declarado anistiado que se encontre em litígio
judicial visando à :obtenção dos benefícios ou indenização estabe-
lecidos pelo art. 8' do Ato das Disposições -Constitucionais Tran-
sitórias é facultado celebrar transação a ser homologada no juízo
competente.

-Parágrafo único. Para efeito do cumprimento do disposto
neste artigo, a Advocacia Geral da União è as Procuradorias Jurídicas
das autarquias e-fiindações:públicas federais ficam autorizadas a celebrar
transação nos processos-movidos contra a União ou suas entidades..

Art. 21. Ficam revogados o art. 2' , o § 5' do art. 3, os
arts. 4' e5 daLei n' 6.683, de 28 de agosto de 1979, e o art. 150 da
Lei n' 8:213, de 24 de julho de 1991.

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da
sua publicação.

Brasília, 31 de maio de 2001; 180' da Independência e
113' dékepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Marius Tavares

DECRETO N' 3.826 , DE 31 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social, a partir
de 1 2 de junho de 2001.

O PRESIDENTE RA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no .art. 41 da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991,

DECRETA:

Art. 1 2 Os benefícios mantidos pela Previdência Social
serão reajustados, a partir de 1 2 de junho de 2001, em sete vírgula
Sessenta e seis por cento.

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Pre-
vidência Social a partir de 1 9 de julho de 2000, o reajuste-nos termos
do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo
a este Decreto.

Art. 2' Para os benefícios que tenham sofrido majoração
devido ã elevação do Salário mínimo, o referido aumento deverá ser
descontado quando da aplicação do disposto no art. 1' , de acordo
com normas a serem estabelecidas pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social.

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blitação.

Brasília, 31 de :maio de 2001; 180' da Independência e
113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Roberto Brant
Marius Tavares

ANEXO

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE
ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO _DO BENEFÍCIO REAJUSTE ai_

até junho/2000 7,66

em julho/2000 7,34

em agosto/2000 5,87

em setembro/2000 4,60

em outubro/2000 4,15

em novembro/2000 3 99

em dezembro/2000 3,68

em janeiro/2001 3,12

em fevereiro/2001 2,33

em março/2001 1,83

em abril/2001 1 34..
em maio/2001 0,50

DECRETO N' 3.827, DE 31 DE MAIO DE 2001

Altera alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI incidente sobre os
produtos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no-art. 4' , incisos I e II, do Decreto-lei n'
1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1 9 Fica reduzida a zero, até 31 de dezembro
de 2002, a alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
incidente sobre os produtos do código 8502.31.00, 8541.40.16 e
8541.40.32 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n' 3.777, de 23 de março
de 2001.

Art. 2' Ficam criados na TIPI, com vigência até
31 de dezembro de 2002, os seguintes desdobramentos na descrição
dos produtos dos códigos de classificação relacionados no Anexo,
efetuados sob a forma de destaques "Ex", observadas as respectivas
alíquotas.

Art. 3' Fica acrescida ao Capítulo 84 da TIPI a
seguinte Nota Complementar:

"NC (84-1) Ficam reduzidas a zero, até 31 de
dezembro de 2002, as alíquotas do imposto incidente sobre
os produtos classificados nos códigos a seguir relaciona-
dos, quando destinados à instalação de unidade geradora
de energia elétrica, com projeto autorizado pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL:

8402.11.00,	 8402.19.00,	 840290.00,
8404.10.10, 8406.82,00, 8407.90.00, 8408.90, 8410.1,
8411.8, 8413.70.90, 8414.80.33, 8418.61.90, 8419.50,
8419.89.99, 8421.21.00, 8421.99.10, 8421.99.90.

Em se tratando de unidades que utilizem como combus-
tível óleo diesel ou gasolina, o prazo para fruição da re-
dução fica fixado em 31 de dezembro de 2001."

Art. 42 Ficam acrescidas ao Capítulo 85 da TI-
PI, as seguintes Notas Complementares:

"NC (85-1) Ficam reduzidas a zero, até 31 de
dezembro de 2002, as aliquotas do imposto incidentes so-
bre os produtos classificados no códigos 8501.63.00,
8501.64.00, 8502.1, 8502.20, 8502.39.00 e 8504.23.00
quando destinados à instalação de unidade geradora de
energia elétrica, com projeto autorizado pela Agência Na-
cional de Energia Elétrica - ANEEL"

"NC (85-2) Ficam reduzidas a zero, até 31 de
dezembro de 2001, as alíquotas do imposto incidentes so-
bre os produtos classificados nos códigos 8502.1 e
8502.20."

Art. 5' A Secretaria da Receita Federal expe-
dirá, para fins de aplicação do disposto nas Notas Complementares
NC (84-1) e NC (85-1), atos relacionando os projetos autorizados
pela ANEEL, bem assim dispondo sobre os controles fiscais das
operações.

Art. 62 O código 8516.79.90, passa a descrever

os seguintes produtos, sujeitos às respectivas alíquotas:

CÓDIGO DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
%

8516.79.90 Outros 15
Ex 01 - Chuveiro de potência má- 40
xima superior a 4 kW .

Art. 7' Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 31 de maio de 2001; 180' da Inde-

pendência e 113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

ANEXO

CÓDIGO DESCRIÇÃO
Ex 02 - Fotovoltáicos.

ALÍQUOTA %
8501.31.20
8501.32.20 Ex 02 - Fotovoltáicos.
8501.33.20 Ex 02 - Fotovoltáicos
8501.34.20 Ex 01 - Fotovoltáicos. O
8501.51.10 Ex 01 - De alto rendimento, se-

gundo norma NBR-7094.
O

8501.52.10 Ex 01 - De alto rendimento, se-
gundo norma NBR-7094.

O

8501.53.10 Ex 01 - De alto rendimento, se-
gundo norma NBR-7094.

8516.10.00 Ex 01 -. Aquecedores instantâ-
neos de potência superior a 5
kW.

40

8539.21.10 Ex 01 - Lâmpadas dicróicas. 20
208539.21.90 Ex 01 - Lâmpadas dicróicas.

8539.22.00 Ex 01 - Lâmpadas incandescen-
tes, de tensão superior a 100
V.

20

8539.29.90 Ex 02- Lâmpadas incandescen-
tes, de tensão superior a 100
V.

20

8539.31.00 Ex 01 - De descarga em baixa
pressão, de base única, com ou
sem reator eletrônico incorpora-
do, com eficiência superior a 40
lúmens/W (lâmpada fluorescen-
te com acta)
Ex 01 - De vapor de sódio, de
alta pressão.

-

8539.32.00

8539.39.00 Ex 01 - Lâmpadas mistas. 45

DECRETO N 2 3.828, DE 31 DE MAIO DE 2001

Altera e inclui dispositivos ao Decreto n"
98.816, de 11 de janeiro de 1990, que dis-
põe sobre o controle e a fiscalização de
agrotóxicos e da outras providências. 	 -

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição
Federal,

DECRETA:

Art. 1 2 Os arts. 119-B e 119-C do Decreto n2
98.816, de 11 de janeiro de 1990, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 119-B 	
- estruturar-se adequadamente para as ope-

rações de recebimento, recolhimento e destinação de em-
balagens vazias e produtos de que trata este Decreto, até
31 de maio de 2002.

	  (NR)

Art. 119-C. As empresas titulares de registro de
agrotóxicos ou afins deverão apresentar, até 30 de no-
vembro de 2001, aos órgãos federais dos setores de agri-
cultura, saúde e meio ambiente, modelo de rótulo e bula
atualizados, atendidas suas diretrizes e exigências." (NR)

Art. 2' O Decreto n' 98.816, de 11 de janeiro de
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

"Art. 82 -E As empresas que efetuarem o pedido
de registro de matérias-primas, ingredientes inertes e adi-
tivos, conforme previsto no art. 8' -D, poderão os importar,
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